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Edital PROEX - UFOP 2010 

PROGRAMA INSTITUCIONAL 
PARA PROPOSTAS DE EXTENSÃO  
A Universidade Federal de Ouro Preto / UFOP através da Pró-Reitoria de Extensão – PROEX convida a sua Comunidade Universitária a participar do Programa Institucional para Propostas de Extensão, envolvendo bolsas e/ou recursos financeiros, para o ano de 2010 de acordo com as condições definidas neste edital. 

1. OBJETIVO
Estabelece os critérios para a elaboração de atividades de extensão no âmbito da Universidade Federal de Ouro Preto, com bolsas e/ou previsão de captação de recursos financeiros.

2. PROPONENTES


Poderão ser proponentes da atividade de extensão os docentes e técnicos administrativos de nível superior que fazem parte do quadro efetivo de servidores da UFOP,  atendendo às seguintes condições:

· cada proposta terá apenas um único coordenador;

· demais docentes e técnicos administrativos (do quadro de efetivos e de não-efetivos) poderão participar da equipe como colaboradores;

· cada proponente poderá coordenar apenas um programa;
· cada proponente poderá coordenar, no máximo, duas ações extensionistas (entre programa, projeto, curso de extensão, evento) e atuar como colaborador em outras, totalizando uma carga horária máxima de 12 horas semanais. 
3. MODALIDADES DE EXTENSÃO APOIADAS

As propostas de atividades de extensão deverão ser apresentadas sob a forma de Programa, Projeto, Curso, Evento e Prestação de Serviço, conforme definida na regulamentação das atividades de extensão da UFOP e no Plano Nacional de Extensão(Anexo I).
4. ÁREAS TEMÁTICAS

Comunicação, Cultura, Direitos Humanos e/ou Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e/ou Produção,  Trabalho e Economia e/ou Administração (Anexo II).
5. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - DIRETRIZES
As propostas deverão atender às seguintes diretrizes:

5.1  - da relação com a sociedade:
· Impacto social -  ação transformadora sobre os problemas sociais.
· Relação dialógica com a sociedade - interação de conhecimentos e desenvolvimento de parcerias institucionais internas e externas à Universidade;

· Atendimento à comunidade externa –  as propostas devem priorizar as ações à comunidade externa, cuja demanda deve ser colocada claramente nas propostas.

5.2 - de natureza acadêmica:

· Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, especialmente com impacto na formação da comunidade universitária e na geração de novo conhecimento;
· Interdisciplinaridade caracterizada por trocas entre áreas de conhecimento, interação de modelos e conceitos complementares;
5.3 – Orientações Gerais: 

As propostas deverão ser apresentadas em formulário próprio (disponível on line) contendo, entre outros,  itens tais como título, resumo, justificativa, objetivo, metodologia, público alvo. No caso de prestação de serviço atender à  resolução CEPE 2845 e anexar à proposta o documento regulamentado pela GECON.
5.4 - Formulação e Registro: As propostas deverão ser formuladas e registradas diretamente no sistema on-line da Proex-UFOP (http://200.131.208.29:38080/extensao/) no período de 02/12/2009 a 10/02/2010, sendo que após este período, independentemente de quaisquer problemas de conexão e/ou outras justificativas  as propostas serão desconsideradas pelo Comitê de Extensão.
· Além do envio on-line, deverá ser encaminhada à PROEX, no período supra mencionado, uma cópia impressa do formulário da proposta juntamente com o documento de aprovação da Assembléia Departamental ou setor, devidamente assinado. 

· A Assessoria de Programas, Cursos  e Projetos da PROEX não irá protocolar o recebimento da proposta sem o respectivo documento de aprovação da Assembléia Departamental ou setor.
· Os projetos a serem propostos em continuidade só serão analisados se não houver pendência quanto à apresentação de relatório do que foi  desenvolvido em 2009.

5.5 – Recursos Financeiros:
· Só serão concedidos recursos financeiros, dentro da disponibilidade da PROEX,  quando o coordenador explicitar o valor/especificação para cada elemento solicitado e o Comitê de Extensão julgar a adequação do que foi solicitado para a viabilidade da proposta.

· Os recursos financeiros aprovados para cada proposta poderão ser parcelados dependendo das rubricas destinadas a cada solicitação e a liberação dos duodécimos pelo Governo Federal.

· Auxílio para participação em Congresso de Extensão (viagem e estadia) será negociado a partir da aprovação do trabalho e da verificação da planilha de realização do evento e após solicitação de auxílio de outras fontes.
· Para transporte interno (OP/Mariana/ João Monlevade), a PROEX poderá providenciar, através de Ofício a DOF, a compra de tickets.  A quantidade dependerá da disponibilidade de recursos para esse fim.
· Solicitação e agendamento de transporte necessário para a realização da proposta devem ficar como contrapartida da Unidade ou do Setor ao qual o proponente está vinculado. No caso de viagens fora do circuito Ouro Preto – Mariana, o setor de transporte da UFOP deverá ser consultado com antecedência para verificar a possibilidade de agendamento e requisição em conformidade com a Portaria PROAD 111/06.

· Não serão financiadas cópias xerox, cartuchos para impressoras, lâmpadas para data-show e retroprojetores e equipamentos permanentes.
· Compra de livros, publicação de periódicos, cadernos, livros, reprodução de apostilas, brochuras: o pedido deve ser bem discriminado e, no caso de publicação e/ou reprodução,  deve ser encaminhada uma matriz à PROEX para análise e viabilidade de atendimento no período de desenvolvimento da proposta.
· Material de consumo: os pedidos devem ser devidamente estimados quanto ao tipo de material, a quantidade, o preço unitário e o valor total Os materiais não estocáveis no Almoxarifado da UFOP serão comprados através de PAMCS, necessitando de um prazo maior (2 a 3 meses).
6. REQUISITOS PARA ADMISSÃO

· A proposta de atividade de extensão deverá estar de acordo com as normas que regem as atividades de extensão na UFOP;
· A proposta de atividade de extensão deverá estar devidamente assinada pelo coordenador.
7. ANÁLISE E JULGAMENTO
· Caberá ao Comitê de Extensão, nos termos do Edital, a análise e julgamento das propostas;
· A análise e julgamento das  propostas ocorrerão no período de 12/02/2010 a 26/02/2010 e caberá à Pró-Reitoria de Extensão a divulgação imediata dos resultados.
· Caberá ao Comitê de Extensão deliberar sobre a distribuição dos recursos financeiros disponíveis, tendo por seus critérios mais relevantes a adequação e mérito da proposta em prol da comunidade;
· Os critérios de julgamento deverão considerar a coerência e o conteúdo teórico das propostas.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
· Todas as ações extensionistas registradas e desenvolvidas em 2010 deverão ser apresentadas e avaliadas, obrigatoriamente, no Encontro de Saberes da UFOP. 

· Fazem parte integrante deste Edital os Anexos I(Classificação e Definição das Ações de Extensão) e II (Áreas Temáticas).
· Esclarecimento de dúvidas quanto à elaboração e registro  das ações extensionistas poderá ser solicitado à PROEX, na Assessoria de Programas, Cursos e Projetos, através do telefone 3559-1357, ou pelo e-mail projeto@proex.ufop.br. 

· Os casos omissos e excepcionais serão analisados pelo Comitê de Extensão e Pró-Reitoria de Extensão da UFOP.
Ouro Preto , dezembro  de 2009.
Prof. Dr. Armando Maia Wood                                        Prof. Dr. Danton Heleno Gameiro

     Pró-Reitor de Extensão                                                  Pró-Reitor Adjunto de Extensão
ANEXO I 

Quadro DAS ações de extensão: Classificação E definição 

	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	DEFINIÇÃO

	PROGRAMA 
	Conjunto de ações de caráter orgânico-institucional, de médio a longo prazo, com clareza de diretrizes e orientadas a um objetivo comum, articulando projetos e outras ações existentes (cursos, eventos, prestação de serviços e produção acadêmica), inclusive de pesquisa e ensino.


	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	DEFINIÇÃO

	PROJETO
	Conjunto de ações processuais e contínuas de caráter educativo, social, cultural, científico ou tecnológico, com objetivo bem definido e prazo determinado. O Projeto pode estar vinculado a um Programa (forma preferencial) ou ser registrado como Projeto sem vínculo
.

INCLUIR na proposta do projeto atividades como curso, evento e prestação de serviços, quando forem realizadas de forma integrada ao mesmo. 

EXCLUIR: curso, evento e prestação de serviços, quando realizados de forma isolada.


	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	CLASSIFICAÇÃO

(classificar sempre nas 3 categorias)
	DEFINIÇÃO

	CURSO

Conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico ou prático, presencial ou a distância, planejadas e organizadas de modo sistemático, com carga horária mínima de 8 horas  e processo de avaliação.

OBS: Prestação de Serviços realizada como curso deve ser registrada como curso.
	I
	presencial
	Curso cuja carga horária computada é referente a atividade na presença de professor / instrutor.

	
	
	a distância
	Curso cuja carga horária computada compreende atividades realizadas sem presença / supervisão de professor / instrutor (as avaliações podem ser presenciais)

	
	II
	ATÉ 30 HORAS
	Curso cuja carga horária é de até 30 horas

	
	
	IGUAL OU SUP. A 30 HORAS
	Curso cuja carga horária é igual ou superior a 30 horas

	
	III
	INICIAÇÃO
	Curso que objetiva principalmente oferecer noções introdutórias em uma área específica do conhecimento

	
	
	ATUALIZAÇÃO
	Curso que objetiva principalmente reciclar e ampliar conhecimentos,  habilidades ou técnicas em uma área do conhecimento.

	
	
	TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
	Curso que objetiva principalmente treinar e capacitar em atividades profissionais específicas.


	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	CLASSIFICAÇÃO
	DEFINIÇÃO

	EVENTOS 

Ações que implicam na apresentação e exibição pública e livre, ou também com clientela específica, do conhecimento ou produto cultural, científico e tecnológico desenvolvido, conservado ou reconhecido pela Universidade
	CONGRESSO
	Evento de grandes proporções, de âmbito nacional ou internacional, em geral com duração de 3 a 7 dias, que reúne participantes de uma comunidade científica ou profissional ampla. Abrange um conjunto de  atividades como: mesa redonda, palestras, conferências, cursos, oficinas, workshop ou laboratório – atividades com duração de até oito horas (se igual ou superior a oito horas, deve ser classificado e registrado como curso).

Inclui-se nessa classificação a conferência enquanto evento (conferência estadual de...).

	
	SEMINÁRIO
	Eventos científicos de âmbito menor do que o congresso, tanto em termos de duração (horas a 1 ou 2 dias), quanto de número de participantes, cobrindo campos de conhecimento mais especializados.

Incluem-se nessa classificação: encontro, simpósio, jornada, colóquio, fórum, reunião.

	
	CICLO DE DEBATES
	Encontros seqüenciais que visam a discussão de um tema específico. Inclui: Ciclo de..., Circuito..., Semana de...

	
	eXPOSIÇÃO
	Exibição pública de obras de arte, produtos, serviços, etc. Em geral é utilizada para promoção e venda de produtos e serviços. Inclui: feira, salão, mostra, lançamento.

	
	ESPETÁCULO
	Demonstração pública de eventos cênicos musicais. Inclui: recital, concerto, show, apresentação teatral, exibição de cinema e televisão, demonstração pública de canto, dança e interpretação musical.

	
	EVENTO ESPORTIVO
	Inclui: campeonato, torneio, olimpíada, apresentação esportiva.

	
	FESTIVAL
	Série de ações/eventos ou espetáculos artísticos, culturais ou esportivos,  realizados concomitantemente, em geral com edições periódicas. 

	
	CAMPANHA
	Ações pontuais que visam um objetivo definido. 

	
	OUTROS
	Outros eventos não classificados nos itens anteriores.


Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004.
	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	GRUPO
	CLASSIFICAÇÃO
	DEFINIÇÃO

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividades de transferência à comunidade, do conhecimento gerado e instalado na Universidade, contratado por terceiros (comunidade ou empresa). A prestação de serviços se caracteriza por intangibilidade, inseparabilidade e não resulta na posse de um bem. Deve ser registrada a prestação de serviços realizada por hospitais, clínicas, laboratórios, hospitais veterinários, centros de psicologia, museus e núcleos de acervos universitários, dentre outros, seja de caráter permanente ou eventual.  Quando a prestação de serviço se oferece como curso ou  projeto de extensão, deve ser registrada como tal  (curso ou projeto)
	Serviço eventual
	CONSULTORIA
	Análise e emissão de pareceres, envolvendo pessoal do quadro, acerca de situações e/ou temas específicos.

	
	
	ASSESSORIA
	Assistência ou auxílio técnico em um assunto específico, envolvendo pessoal do quadro, graças a conhecimentos especializados.

	
	
	CURADORIA
	Organização e manutenção de acervos e mostras de arte e cultura, envolvendo pessoal do quadro.

	
	
	CONTRATO 
	Contratos, envolvendo pessoal do quadro, para prestação de serviços não classificada como consultoria, assessoria ou curadoria.

Incluem-se nessa categoria  cooperação técnica, pesquisa encomendada, restauração de bens móveis e imóveis e outras prestações de serviço eventuais 

	
	ASSISTÊNCIA  À SAÚDE HUMANA
	CONSULTAS AMBULATORIAIS 
	 Atendimento ambulatorial ou domiciliar programado: médico, de enfermagem, odontológico, psicológico, fisioterápico, terapia ocupacional, fonoaudiológico e nutricional

	
	
	CONSULTAS DE EMERGÊNCIA
	Assistência à saúde em situação que exige pronto atendimento (urgências e emergências)

	
	
	INTERNAÇÕES CLÍNICAS 
	Assistência a pacientes internados: médica, odontológica, psicológica, fisioterápica, terapia ocupacional

	
	
	EXAMES LABORATORIAIS
	Exames de patologia clínica e anatomopatologia e análises clínicas

	
	
	OUTROS EXAMES COMPLEMENTA-RES
	Radiologia, ultra-sonografia e outros exames por imagem, provas funcionais, endoscopia

	
	
	CIRURGIAS
	Intervenções cirúrgicas (hospitalares e ambulatoriais)

	
	
	OUTROS ATENDIMENTOS
	Outros atendimentos não incluídos nos itens anteriores

	
	ASSISTÊNCIA À SAÚDE ANIMAL
	CONSULTAS AMBULATORIAIS
	Atendimento ambulatorial a animais.

	
	
	INTERNAÇÕES CLÍNICAS
	Assistência veterinária a animais internados.

	
	
	CIRURGIAS
	Intervenções cirúrgicas em animais (hospitalares e ambulatoriais)

	
	LAUDOS 
	LAUDOS TÉCNICOS
	Exames, perícias e laudos realizados em laboratórios ou clínicas, envolvendo  pessoal do quadro, que oferecem serviço permanente, produzidos nas áreas social, humanas e de saúde, incluindo: análise de solos, exames agronômicos e botânicos, análise farmacológica, qualidade de produtos,  laudos psicológicos, antropológicos, perícia ambiental, entre outros.


Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004.
	AÇÃO DE

EXTENSÃO
	GRUPO
	CLASSIFICAÇÃO
	DEFINIÇÃO

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(continuação)
	ASSISTÊNCIA JURÍDICA E JUDICIAL
	ASSISTÊNCIA JURÍDICA E JUDICIAL
	Atendimentos a pessoas em orientação ou encaminhamento de questões jurídicas ou judiciais.

	
	ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM ESPAÇOS DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
	MUSEUS
	Atendimento a visitadores em museus e centros de memória das IES.

	
	
	ESPAÇOS CULTURAIS
	Atendimento ao público em espaços culturais das IES.

	
	
	ESPAÇOS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
	Atendimento ao público em espaços de ciência e tecnologia das IES , como observatório, estação ecológica, planetário, jardim botânico, setores e laboratórios, etc.

	
	
	CINES-CLUBE
	Atendimento ao público em cines-clube das IES.

	
	
	OUTROS
	Outros atendimentos não incluídos nos itens anteriores

	
	ATIVIDADES DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
	DEPÓSITO DE PATENTES E MODELOS DE UTILIDADE
	Depósitos e registro de patentes.

	
	
	REGISTRO DE MARCAS E SOFTWARE
	Registro de marcas e softwares.

	
	
	CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
	Contrato de transferência de direito sobre tecnologia.

	
	OUTRAS
	Outras prestações de serviços não classificadas nos itens anteriores.


Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004.


	PRODUTOS DAS AÇÕES DE

EXTENSÃO
	CLASSIFICAÇÃO
	DEFINIÇÃO

	PUBLICAÇÕES E OUTROS PRODUTOS ACADÊMICOS 

Caracterizam-se como a produção  de publicações e produtos acadêmicos decorrentes das ações de extensão, para difusão e divulgação cultural, científica ou tecnológica
	Livro
	Produção efetivada (não incluir no prelo)

	
	capítulo de livro
	Produção efetivada (não incluir no prelo)

	
	anais
	Anais de eventos científicos publicados.

	
	comunicação
	Inclui: Comunicações e resumos publicados em Anais de eventos científicos.

	
	manual
	Inclui: Cartilhas, Livrete ou Libreto, Fascículos, Cadernos, Boletins

	
	jornal
	Periódico de divulgação de notícias, entrevistas, comentários e informações. Inclui Boletim.

	
	revista
	Revistas e periódicos editados.

	
	artigo 
	Inclui: artigos em periódicos e trabalhos completos em congressos (publicados)

	
	relatório técnico
	Publicações ou relatórios de produção, relatório de tecnologias e de metodologias de extensão.

	
	produto audiovisual -filme
	Filmes produzidos pelas ies

	
	produto audiovisual - vídeo
	Vídeos produzidos pelas ies

	
	produto audiovisual - cdROM
	CDROMs  produzidos pelas ies

	
	produto audiovisual - dvd
	DVDs criados pelas IES.

	
	produto audiovisual - outros
	Outros produtos audiovisuais não classificados nos itens anteriores. Inclui: fitas cassetes, discos, etc.

	
	programa de radio 
	Programas produzidos com caráter de difusão em Rádio.

	
	programa de tv
	Programas produzidos com caráter de difusão em TV.

	
	aplicativo para computador
	Softwares produzidos pelas ies.

	
	Jogo educativo
	Jogos educativos criados ou produzidos pelas IES.

	
	PRODUTO ARTÍSTICO
	Inclui: partituras, arranjos musicais, gravuras, textos teatrais, entre outros.

	
	outros
	Outras  publicações e produtos acadêmicos não classificados nos itens anteriores.


Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004.
ANEXO II 

 ÁREAS TEMÁTICAS
1. COMUNICAÇÃO

2. CULTURA

3. DIREITOS HUMANOS E/OU JUSTIÇA

4. EDUCAÇÃO

5. MEIO AMBIENTE

6. SAÚDE

7. TECNOLOGIA E/OU PRODUÇÃO

8. TRABALHO

9. ECONOMIA E/OU ADMINISTRAÇÃO

Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004.

Adaptação do material divulgado pela  Coordenação Nacional do Fórum, Brasília, 23 de novembro de 2004. 





